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EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N° 0707.01/2022-TP

ORIGEM DA LICITAÇÃO: MUNICÍPIO DE PACOTI - CE

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS
Contratação de empresa especializada para a elaboração
do Plano Municipal de Desenvolvimento Territorial do
Turismo de Pacoti/Ce___OBJETO:

26/07/2022 às 09:30 horasDATA E HORÁRIO DE BRASÍLIA:

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Pacoti, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos
interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, Regime de Execução por
EMPREITADA PREÇO UNITÁRIO para atendimento do objeto desta licitação,deacordocom as condições
estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas
alterações posteriores, e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei n°.147/2014, com base no Decreto N° 9.412, de
18 de junho de 2018.

£§f

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada para:
Às 09h30min.
Do dia 26 de julho de 2022.

No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada à AVENIDA CORONEL JOSÉ
CICERO SAMPAIO- N° 663-CENTRO -PACOTI - CEARÁ.
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXOU - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III -MODELOS DE DECLARAÇÃO
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO

.C

PARA A
. ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO TURISMO DE

PACOTI/CE, conforme especificações constantes do anexo I- TERMO DE REFERÊNCIA, parte integrante
deste processo.
1.2 - O valor estimado para estes serviços foi estimado em R$ 327.500,00 (trezentos e vinte e sete mil e
quinhentos reais, conforme orçado pela administração.

< ms%-
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇAO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena desuspensão,que lhes tenham
sido aplicadas, por força da Lei nfi8.666/93e suas alterações posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, de
acordo com o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas (CEIS). A Comissão verificará
essa condição no site http:/ /wwwportaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase de
Habilitação, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de PACOTI;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;
d) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação;
e) Reunidos sob forma de consórcio;
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f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal n°8.666/93 e suas posteriores atualizações;

j) Reunidos sob forma de cooperativa; e
k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°

746/2014-TCU-Plenário)

2.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "a" acima, a licitante deverá apresentar no ato da
Habilitação consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas eSuspensas-CEIS, emitido via
internet
(http:/ /www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceish para comprovação ou não se a empresa sofre
sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos
com a Administração Pública.

do portal da transparência do federalno sítio governo

2.1.1.2- JUSTIFICATIVADA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO:
I - A vedação à parjácipaçjães de interessadas que se apresentem constituídas, sob a forma de consórcio se
justifica na medida em:que nàs contratações, é bastante corriqueiro a participação de empresas de peq
e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e
económico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará
restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à
competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser
licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não

teriam condições desuprir os requisitos de habilitação do edital é ainda não teriam as condições necessárias

a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de

participantes, admitea formação de consórcio.
II - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu art. 33 que atribui à

Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e
moralidade;

III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item 2.1.1,

alínea "e" do presente Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à

competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços,

reduziria o número de licitantes e poderia,eventualmente, proporcionar a formação deconluios/cartéis para
manipular os preçosmas licitações.

: ' V :í, - ' ; ’

2.1.1.3- JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS
I - A vedação a participação,de eoòperátivas prevista no item 2.1.1. "j)", é justificada com base aos arts. 4o,

incisos I e II, e 5o, da Lei 12.690/2012, com base na à Súmula 281 do TCU, ao Termo de Conciliação Judicial
entre a União e o Ministério Público doTrabalho, de5/6/2003,e ao art. 4o da Instrução Normativa n°. 2/2008

SLTI/MPOG. Por força dçj inç. VI do §4o do art. 3o da Lei Complementar n°123/06 não possuem tratamento
diferenciado.

ueno

II - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer pessoa
jurídica no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos;

a) - Documento oficialdeidentidade;
b) - Procuração por instrumento público ou particular, inclusive com outorga de poderes para, na forma da

lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante.
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2.1.1.4ÿNão poderá .participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação.
2.1.1.5-Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante participar
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá participar do
certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas serão
excluídas do certame.
2.1.1.6- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de PACOTI,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
PACOTI, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos
desta Licitação;
2.1.1.7- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório toda e qualquer empresa individual ou sociedade
regulannente estabelecida no em qualquer Unidade da Federação, que seja especializada e credenciada no
ramodó objeto-dáMitação, e que satisfaça a todas as exigências do presente edital, especificações e normas,

•.- .:gdfeÿÿdjÿ|topB|)Sÿÿxoslgelacionados, partes integrantes deste edital, observados os necessários requisitos
de habilitação.jurídica,.regularidade fiscal, qualificação técnica e económico-financeira.
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa
lidtantevno presente certame> representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos:

I - Documento oficial de identidade;

II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual,

etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei,

representar a licitante e pjatjcai os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e òs demais fins pertinentes ao certame, em
nome da licitante, poderes para, ria forma dá lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em
nome da licitante._: ___
OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de validade acima de 01 (um) ano
civil, a contar da data da sua emissão.____________

/ÿi 2.2.3- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento
de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua

• eleição, etc), mos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura.
2.2.4- Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta

licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n°123, de14 de dezembro de
2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n°123, de14 de dezembro

de 2006, ém especial quanto ao seu art. 3o, OU apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos
termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão

aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações

relacionadas no§4° do artigo 3o da citada Lei complementar, sob péna de assim não fazer, não poder usufruir

dos benefícios concedidos pela referidq lei.
2.2.4.1- Devendo apresentar em anexo a esta declaração, prevista no item 2.2.4 a Certidão Especifica da Junta
Comercial,com data nãósuperior a 30 (trinta) dias da data deabertura docertame, da sede da pessoa jurídica
(quando se trata de ME e EPP).
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2.3.1- Conforme Dè( ) Estadual n° 34.693, de 14/04/2022, bem como Decreto Municipal n°. 022/2022,
(disponível em: https://www.pacoti.ce.gov.br ), só poderão adentrar no Setor de Licitações / Sala de
Sessões, os representantes (licitantes) que apresentarem passaporte sanitário contendo as 3 doses do
esquema de vacinação contra COVID19. A não apresentação do comprovante de vacinação não resultará em
exclusão do certame, no entanto o representante deverá apenas entregar os envelopes de
Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo protocolo apropriado e não permanecer no ambiente da
sessão de julgamento.
2.3.2- Continua recomendada a utilização de máscaras para idosos e pessoas pertencentes a grupos de risco.
2.3.3- Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância
sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas ecomissão de licitação nosentido
de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas sessões
presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no certame,
oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras. (Texto retirado
do OFÍCIO N°6347/20*
2.3.4- Será permitida a>dn!tr
2.2.1e 2.3.2.

GABCE/CEARÁ/CGU).
ada de pessoas para assistirem as sessões públicas desde que cumpram os itens

3.1- Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.
3.1.1- Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão de Licitação não

se resvonsabilizará se os mesmos não chegarem a temvo hábil para a abertura do certame.
3.1.1.1- A Gomissão„deLicitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem após a licitação; caso

. mandempêlojcorreio, çertifiquem-se com o setor de licitação a chegada deste, pelo menos 24h (vinte e quatro
horas) antes;da licitação; os envelopes de documentação enviados pelo correio caso não forem abertos serão
fragmentados em 90 dias caso a empresa não os retire.

3.1.2- Qs conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues
separadamente, em envelopesopacose lacrados, rubricados nofechoe identificados com o nome do licitante,

o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Documentos de
Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma a seguir:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
v (IDENTIFICAÇÃO DA,EMPRESA)

ENVELOPE N° 01- DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° __72022

í- r.íiL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇOS N° 1022

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS, do

representante legale do responsável técnico indicado.
3.3- Os Document©! de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por preposto da

licitante -eon*>> poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular. A não

ápresentaçãoínãoimplicará em inabilitação. No entanto,o representante não poderá pronunciar-se em nome

da licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do
• contrato social e documento de identidade.

t 314ÿ4 Qúálquer Ipessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços, os

representantes, no entanto, poderá apresentar-se com apenas um jogo de documentação. Nenhuma pessoa,
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ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de
exclusão sumária das licitantes representadas.

3.5- DA IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:
3.5.1-Qualquer cidadão éparte legítima para impugnareste editaldiante dealguma irregularidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de
habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis;
3.5.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso;
3.5.3- A impugnaçãofeita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
3.5.4- Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame.

4.1- Os Document6jS'?de?pabihtação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a). Os documentosirjecessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em originais
ou publicaçÿ epjÓÿãdOficial, pu ainda por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório (art.
32 da leÿnV&4tâ$jÿ)ÿjjE£$o aceito autenticação eletrónica realizada por Cartório digital, e em hipótese
alguma serão autenticados, dpcumentos durante a sessão por membros da comissão, aqueles que
porventura venha necessijtar,de alguma autenticação, deverá se apresentar com no mínimo uma hora de
antecedêmáa para4>psgÿÿÿpt§í|[ticações, a fim de evitar tumultos;,

*
. :

b) Dentro do prazo de valjí|àpe,, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não
conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do
órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação,
o documentoserá considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;
4.1.2- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da
regularidade,fiscal.(ias microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato.
4.1.3- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.1.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis (Lein°123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.1.5- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
direito à contrateçãq, sem;prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os Iicitàrites remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.
4.1.6- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação,
bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não

apresentar a regularizaçãoda documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "4.1.4" acima.
4.1.7- Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FILIAL,

todos os documentos deverãoestar em nomeda filial,excetoaqueles documentosque, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;
4.1.8- Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, execute
o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos.
4.1.9- As declarações exigidas na habilitação deverão ter firma reconhecida em cartório, e somente serão

dispensadas caso o representante do licitante esteja presente em sessão.

4.2.1- HABILITAÇÃO IUR1P1CA:
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4.2.1.1- REGISTRÿCOMERÇIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.1.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitanteser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.1.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretória em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
4.2.1.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.__
OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

'1 T '

... _
4 2.1.5- CÓPIAdeRG ECPF dos Sócios da Pessoa Jurídica.

4.2.1.7- PROVA DEINSCRICÃO:
a) Fazenda Federa!(CNPJ);
b) Fazenda Municipal (ISS).

mmm m m
4.2.2.1- Provás de REGULARIDADE, èm plena validade, para com:
a.l) A comprovação dê REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro
de 2014;
b.2) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c.4) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
d,5) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade deSituação-CRS e;
e.6) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de1943." (NR), conforme Lei12.440/2011de07 de julho de 2011.

4.2.4.1, Atestado(s) ou certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público
ou privado, em nome da empresa licitante, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade

pertinente e compatível em característica com o objeto da licitação.
4.2.4.2. O(s) atestado(s)/certidão(ões) deverá(ao) ser apresentado(s) em papel timbrado, original ou cópia

reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu com a devida
identificação.
4.2.4.3. Declaração de que a empresa disponibilizará os seguintes profissionais:

íT: 1

~!i:
' : ' :
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N'V,L ST"6-1 DOCUMENTAçãO

Nível superior em
administração pública, direito
ou engenharia._

Diploma ou Certificado de
Conclusão de Curso

01 (um) Coordenador

04 (quatro) Turismólogos Bacharel em Turismo com
mestrado em turismo ou área
correlata

Diploma ou Certificado de
Conclusão de Curso

02 (dois) Arquitetos
Urbanistas

Bacharel em Arquitetura e
Urbanismo

Registro no CAU, com currículo

01 (um) Engenheiro AmJÿntU Bacharel em Engenharia
Ambiental (profissional
diferente do coordenado)

Registro no CREA

01 (um) Engenheiro Civil Bacharel em Engenharia Civil
(profissional diferente do
coordenado)_

Registro no CREA

01 (um) Estatístico Bacharel em Estatística Diploma ou Certificado de
Conclusão de Curso

01 (um) Economista Bacharel em Economia Diploma ou Certificado de
Conclusão de Curso

4.2.4.4. Declaração Formal de sua disponibilidade, sob penas cabíveis, dos equipamentos, adequados e
disponíveis para atender ao objeto da presente licitação.
4.2,45.;.«Não .será aceito atestado emitido por empresa do mesmo grupo empresarial ou pelo próprio
concorrente.

diligenciado de acordo com o parágrafo 3o do art. 43, da Lei 8.666/93.
4.2.4.7. Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7o, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo
do Anexo III.

4.2.4-8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração conforme
modelo constante no deste edital (ANEXO III) para fins de habilitação para Empresas enquadradas como
ME/EPP, deverá, quando do cadastramcnto da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou ò regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para
fazer valer o direito de prioridade do.desempate, art. 44 e 45 da LC123/2006.

4.2.4.1- Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidámente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de
assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices
contábeis, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi

extraído.
b) Sociedades,empresárias, especificamente no caso de sociedades anónimas regidas pela Lei n°. 6.404/76:
registrados oú autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;ou publicados na imprensa
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da

companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

companhia;

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL * ; “ : /-U- ' W' v,
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO-N° 663-CENTRO-PACOTI-CEARÁ

CNPJ N° 07.910.755/0001-72-CGF N° 06.920.183-8



PREFEITURA MUNICIPAL DE v>cWo
%

PACOTI V&í
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante,
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
4.2A.2- Entende-sequea expressão “naforma da lei" constanteno item 4.2.5.1, no mínimo: balanço patrimonial
e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento do Livro Diário
ao qual encontra-se transcrito).
4.2.43- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado,
4.2.4.4- A empresa optante peloSistema Público deEscrituração Digital-SPED poderá apresentá-lo na forma
da lei._ 4.2.4.5T Entende-se;que a pxpressão “naforma da lei" constante no item 4.2.4.4 engloba, no mínimo:

N a) Balanço Patrimonial (BjP);
b) DRE - Demonstraçãodò Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura efieencerramento;
d) Recibo deentrega deescrituraçãocontábil digital (Para efeito oque determina o art. 2°do Decreto N°9.555,
de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, poderá
ser feita peloSistema Público de Escrituração Digital -SPED,instituído pelo Decreto n°6.022, de 22 de janeiro
de 2007, por meio da apresentáção de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, (art. Io do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
4.2.4.6- As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
4.2.4.7- A Escrituração Digital deverá estar dè acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e
RFB n°1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -SPED. Para maiores informações, verificar o
site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem
como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir
Campeio.
4.2.4.8- Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será
baseada ria obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1),Solvência Geral (SG), maior que
um (>1) e Liquidez Corrente (LQ, maior que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG =
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

4.2.4.9- JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS:
a) realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,

constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento de

licitações;
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b) portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA
da licitante. Casocontrário,o desatendimento dos índices, revelará umasituação DEFICITÁRIA da empresa,
colocando em risco a execução do contrato.
c) ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art.
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o
mínimo que o MUNICÍPIO DE PACOTI deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato.
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de
segurança na contratação.
4.2.4.9.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei
n°8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
a). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do
plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

4.2.4.10. Comprovação de Garantia de Participação nos termos do artigo 31, III da Lei n° 8.666/93, no
montante de R$ 3.275,00 (três mil.duzentos e setenta e cinco reais) em nome da Prefeitura Municipal de
Pacoti, devendo as comprovações serem juntadas aos documentos de habilitação.

4;2.4;10iL A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro,
títulos dá dívida pública, seguro garantia ou por fiança bancária;

4.2.4.10.2. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou transferência
bancária para a Agência 3982-9, Conta Corrente 3.273-5, Banco do Brasil, cujo comprovante deve ser
apresentado junto com a documentação referente a habilitação;

4.2.4.10.3. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Economia, o qual está

atestará a sua validade, exçquibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações:

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamentocontábil por meio de registro no balanço
patrimonial da licitante;

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando
,s~\ a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a data marcada para

apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda;
c)Serão aceitosapenas e tãosomente títuloscom vencimentos passíveis de resgate incontestávelsob nenhum
aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de
Pacoti o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer
denúncia ao Ministério Público.
e) Origem/aquisição mediante documento resj>ectivo e lançamento contábil por meio de registro no balanço
patrimonial da licitante.

4.2.4.10.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária emitida por banco ou instituição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, o licitante entregará o

documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá

obrigatoriamente, constar:

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Pacoti
b) Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N° 0707.01/2022.TP
c) Valor:1% (um por centõjdo valor estimado da licitação.
d) Prazo de validade: mínimo de120 (cento e vinte) dias.
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4.2.4.10.5. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 120 {cento e
vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

4.2.4.11 - A garantia de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases
de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as empresas
inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo,
após a data de assinatura dos possíveis contratos.

4.2.4.12 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança,
calculada "pro rata die".

4.2.4.13- A garantia da proposta poderá ser executada;

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firmar o contrato.

4.2.5.1- Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da CF/88, conforme modelo
do Anexo V, com firma reconhecida em cartório competente.
4.2.S.2- Declaração que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem

ofertados no presente certame licitatórió e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes
neste edital; com firma reconhecida em cartório competente.
4.2.S.3- Declaração, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos, com firma
reconhecida em cartório competente.
4,2.5,4- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93) com firma reconhecida em cartório
competente.
4.2.5.5- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRO desta Prefeitura Municipal de Pacoti, dentro
do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.
4.2.5.6- A licitante deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e pessoa de contato,
preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
4.2.5.7- Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia

reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de
consulta realizada pelo Presidente.

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrónico ou manual, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2.1- A razão social/local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

5.2.2- Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- Indicação do prazo de validade dâs propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da

apresentação das mesmas;

5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da proposta
por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte,
incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;
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5.2.5- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços
unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos
diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, encargos
sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em
sua proposta.
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de
incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste Edital, e
queserão executados conforme exigência editalícia econtratual,eque serão iniciados dentro do prazo de até
10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço, com firma
reconhecida em cartório competente.

6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com o
' "Á procedimento estabelecido no art. 43 dá Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município,
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou
informações que deveria constar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § la do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 (duas)
pessoas.
6.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes dos

, concorrentes*examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de Preços
apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS",

' N, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da habilitação,
ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

: : .:•ÿÿ>ÿÿÿ r f -•••,. s-r. .

6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art.109, inciso I, alínea
"a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seUs envelopes "proposta de preços",
lacrados.
6.12- Abertura das propostas dé preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e

pelas licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto
no art.109, inciso I, alínea "b", da Lei ne 8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

A)- AVALIAÇAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO- ENVELOPE "A"
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem
como julgar a capacidade técnica, económica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das
propostas apresentadas.
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7.2- A habilitação julgada com, base rjos Documentos de Habilitação apresentada, observada as
exigências pertinentes à Habilitação jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à Qualificação
Económica e Financeira.

B)- AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B"
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, § Io do
art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexequíveis (na
forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante do item
1.2 deste edital;
7.4.2.1- Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e
globais estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência, deste Edital;

. 7?4.ÿ-ÿéiÿH5ÿÿÿp0ÿcpndições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste

J; /
7.4.4- Na proposta;Tpreválecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimosí
7.4.5- Napiserá considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas;
7.4.8- Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor da
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.8.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até10% (dez por cento) superior ao melhor preço.
7.4.9 - Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II-Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I deste
item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.4.8.1 deste
Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos
cada, sob pena de preclusão;
UI - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, será realizado sorteio para definir
aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
7.4.10- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.11- O disposto np item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

r.......m vÿ; M mm jgllg ~ :r.....M mm
8.1- A adjudicação/homologação dá presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada

mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presenteTOMADA DE PREÇOS, que
deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação
encaminhada à licitante vencedora.
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9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no
subitemanterior, caracterizará odescumprimento totalda obrigação, ficando sujeita às penalidades previstas
no item18.1, sub-alínea "b.l" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei ne 8.666/93e suas alterações posteriores.

I ' m
10.1- Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos no prazo de até 240 (duzentos

e quarenta) dias, contados a partir do recebimento da ordem deserviço, podendo ser prorrogado nos termos
'”~'N da Lei 8.666/93e suas alterações.

10.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e
julgados pela fiscalização da CONTRATADA.
10.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a CONTRATADA, até10 (dez) dias antes da data
do término do prazo contratual.
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATADA, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

- :*ÿ • V -yA.. ' .1- •

liOr QíÁUSíJLA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PA PRESTAÇÃO PpS SERVIDOS:
11.1- Os serviços serão executados mediante ORDEM DE SERVIÇO ou empenho emitido pela
CONTRATANTE.
11.2- A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências econdições
a seguir estabelecidas:
a) Respeitar as normas de segurançae medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho
e legislação pertinente;
b) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada.

v c) Executar os serviços através de pessoas idóneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição daqueles
cuja conduta seja julgada inconveniente.
d) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços.
e) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE.
f) Responder perante a CONTRATADA, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO,
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na
execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e
das disposições legais vigentes.
g) Réspondér, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
h) Pagar seus empregados np prazo previsto em lei, sendo também desua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indíretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros
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de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de PACOTI
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de PACOTI.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

r - 1

12.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoanteestabelece a Lei ne8.666/93esuas
alterações posteriores;
12.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
12.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,

A diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

12.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas
pelo Setor Competente.

13.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
13.2T Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados para a prestação dos serviços;
13.4T Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
13.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
13.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de PACOTI, mesmo no caso de ausência ou omissão da
fiscalização, ihdenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários
seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar
medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades
competentes e das disposições legais vigentes;
13.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos oU informações especificadas no parágrafo anterior,

a não ser para fins de execução do contrato;
13.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE;
13.9- Pagar seus empregadosno prazo previstoem lei,sendo, também, desua responsabilidade o pagamento
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados
inclusiveascontribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,PIS, emolumentos, seguros deacidentes
de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de PACOTI por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência
às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de PACOTI;

13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
13.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danose/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
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13.13- Responsabilizar-se;pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao Município e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual
e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de13/02/98;
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao Município causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

A 14.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura no prazo de até 240 (duzentos

e quarenta! dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei na 8.666, de 21 de junho de
1993e alterações posteriores.

15.1. FORMA DE PAGAMENTO:
15.1.1.- A Unidade Gestora responsável pagará à contratada, pelos serviços contratados e efetivamente
executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. E
conforme a execução dos serviços, obedecendo ao cronograma disposto no Termo de Referência. Fica
expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação,
constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
15.2- Não haverá em hipótese algum adiantamento de pagamento por serviços não executados.
15.3- DA FISCALIZAÇÃO:
15.3.1- A fiscalização será da CONTRATANTE.
15.3.2- A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de
Serviços, sob pena de executar e não receber.
15.4- O pagamento será efetuado conforme segue:

/--> 15.4.1- Apresentação pela Contratada dos serviços, em consonância com as Ordens deServiçoemitidas, para
serem conferidas e atestadas.
15.4.2- O valor de cada fatura corresponderá a planilha orçamentária dos serviços executados em cada
conforme cada Ordem deServiços, respeitados os preços unitários apresentados na proposta da contratada.
15.5- Serão recolhidos na fonte d ISS - Imposto sobre serviços conforme alíquota específica prevista no
Código Tributário Municipal.
15.6- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à CONTRATANTE, até
o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da
execução dos serviços.

16.1- Ãs despesas decorrentes da contrataçao correrão por conta da dotação orçamentária n° 0301

13.122.0402.2.013: elemento de despesa n° 3.3.90.39.00.

.|.....m mil m 1 ;
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17.1- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativoonde reste demonstrada talsituação,eantes de recebida a ordem decompra, ser restabelecida
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
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Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada.

18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmascondiçõescontratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite legal do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o
disposto no § I®, art. 65, da Lei na 8.666/93e suas alterações posteriores.

19.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar
o contrato dentro ido prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE; ,

b.2)i0,3% (tres décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto,
a critério CONTRATADA de PACOTI, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado ex ofício da CONTRATADA, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à CONTRATADA
de PACOTL independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

í:

20.1- A rescisão contratual poderá ser:
20.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
E XVII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93;
20.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
20.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízos regulamentarescomprovados, quando os houver sofrido;

20.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei n°8.666/93.

m
21.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 e
suas alterações.
21.2- Òs recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de PACOTI.
21.3- Os recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitação, no horário das 08:00h às 14:00h, de
segunda a sexta feira, em diàs de expediente do órgão.
21.4- O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de05(cinco) dias úteis,ou, nesse mesmo prazo, fazê-losubir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do
recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
21.5- Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
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21.6- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
21.7- O recurso terá efeito suspensivo.
21.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
21.9- A intimação dos atos decisórios da administração — Presidente(a) ou Secretário(s) — em sede recursal
será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão
e da Prefeitura de PACOTI, como também na forma original da publicação do aviso de licitação.
21.10- Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da
Comissão de Licitação.
21.11- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
21.11.1- O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no
setor de licitação no prazo estipulado no item 20.4, com dados de contato da impugnante no qual a Comissão
enviará resposta ao pedido.
21.11.2- Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou
impressora eletrónica, em finta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
a) O endereçamentpjà Pÿsidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de PACOTI;
b) A identificação pÿecisaie completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórips):s4:|ÿiÍ.njÿaso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento dé idehtificaiçÿp, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalícia;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

t'“"- _ __
22.1- E vedada a subeontrátação do objeto deste contrato.

i- .. .........-v. 1 .1
23.1- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO DE PACOTI ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.

24.1- A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante.
24.2- É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde
que aprovada pelo Contratante.
24.3- A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica
corresponsabilidade do Contratante.

25.1- A Secretaria Municipal de PACOTI poderá revogar o presente edital e/ou a licitação, por interesse

público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação sempreem despacho fundamentado,

sem que caiba às licitantes quaisquer ihdenizações ou réclamações.
25.2- Os casos omissos e dúvidas com relação a presente licitação, como também a este EDITAL, serão
resolvidos pelo(a) Presidente e respectiva.
25.3- A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor(es).
25.4- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, obsérvando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
25.5- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de PACOTI-CE.
25.6- Quaisquer informações poderão ser obtidas através do email: licitacao@pacoti.ce.gov.br
25.7-Cópias doeditaleanexosserãofornecidas medianteTermodeRetirada deEdital, gratuitamente através
de PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 08:00 às14:00 horas, na Sede da Comissão de
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Licitação, situada -ficando os autos do presente processo
administrativo de TOMADA DE PREÇOS à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o
licitante obrigado a:
a) FORNECER PEN DRIVE.
25.8- O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no sítio virtual:
http:/ /municipios.tce.ce.gov.br /licitacoes/. portal do TCE-CE e https:/ /www.pacoti.ce.gov.br/
25.9-Oedital poderá ser examinado por qualquer interessado nasede da Comissão de Licitação da Prefeitura
dePACOTI.
25.10- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito ao Presidente (endereço mencionado no Edital),
até 05 (cinco) dias anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que serão respondidas, igualmente
por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao
Portal de Licitação - TCE - http:/ /municinios.tce.ee.eov.br/licitacoes, no campo correspondente, (art. 40,
inciso VIII da Lei 8.666/93).
25.11- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo V -
Projeto Básico deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes
qúandoida elaboração desuas propostas.
25.12- Nò interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização,
fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos
interessados na forma da legislação vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos
interessados mediante publicação na forma da legislação vigente.

26.1- Fica eleito o foro da Comarca de PACOTI, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

PACOTI/CE, 07 de Julho de 2022.

JWfcc-'
Pessoa Pereira>asd

Présidente da Comissão de Licitação
MUNICÍPIO DE PACOTI
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ANEXO I

o

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO TURISMO

Município de Pacoti-Estado do Ceará
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA A ELABORAÇÃO DE PLANOS DE
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO TURISMO

1. CONTEXTO

A atuação do Ministério do Turismo é orientada pelas diretrizes definidas no Plano Nacional de
Turismo, que estruturam um conjunto de estratégias e ações quenorteiam o desenvolvimento do
turismo brasileiro, alinhadas com as ações do Governo Federal e com o Plano Plurianual.

A multidisciplinariedade do setor, os impactos económicos, sociais, ambientais e culturais gerados
pelo turismo exigem um processo de planejamento e gestão que oriente, discipline e se constitua
em um importante instrumento para o desenvolvimento da atividade nos níveis local, regional e
nacional.

A importância da atividade turística como indutora do desenvolvimento depende não somente da
6ÿstfnçia;40S recursos naturais e culturais, mas de uma ação de planejamento e gestão eficaz e
integrada entre o poder público e a iniciativa privada. Dessa forma, é preciso incorporar um

, eonj,uptO; de ações estruturadoras queelevem o nível de atratividade e competitividade desses
recursos, de modo a transformá-los, efetivamente, em produtos turísticos.

Déste modo, cabe ao Ministério do Turismo promover, considerando as diretrizes do Plano
Nacional de Turismo e do Programa de Regionalização do Turismo, a convergência das ações do
MTur e do conjunto das políticas públicas setoriais nas regiões com foco na estruturação dos
destinos turísticos.

Para o Ministério do Turismo, o processo de estruturação de destinos consiste em atuar a partir dos
eixos do Programa de Regionalização do Turismo, em parceria com as Unidades da Federação,
regiões e municípios, tendo como base seus respectivos níveis de desenvolvimento turístico.

Para alcançar seus objetivos, o MTur apoiará o financiamento de planos e projetos, fundamentado
nos eixos de atuação do Programa de Regionalização do Turismo, que orientam as ações
estratégicas de apoio à gestão, estruturação e promoção do turismo, que são traduzidas em 08 (oito)
eixos de atuação e respectivas ações estratégicas:

O

1.1 Gestão Descentralizada do Turismo

Efetivar a gestão descentralizada do turismo, de forma a articular e responder às demandas do setor,
fortalecer a participação social, integrando as políticas públicas,compreendendo e atuando para,
dentre outros:

•elaborar estudos estratégicos para o fortalecimento da política de turismo;

• apoiar a organização dos municípios, estados e regiões turísticas;
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AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO-N° 663-CENTRO-PACOTI-CEARÁ

CNPJ N° 07.910.755/0001-72-CGF N° 06.920.183-8 3



° lÿc *
£ Página n

PREFEITURA MUNICIPAL DE o 2

PACOTI
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

•apoiar a sensibilização e mobilização das comunidades e agentes turísticos;

•fortalecer as instâncias de governança de suporte à gestão descentralizada doturismo
estadual, municipal, regional e macrorregional;

•articular e fortalecer os arranjos institucionais e setoriais;

apoiar ações de fortalecimento dos entes que integram o Sistema Nacional deTurismo por
meio da realização de seminários e oficinas de trabalho;

•apoiar a produção de material técnico, didático, institucional e a realizaçãode estudos
para subsidiar a implementação de ações de fortalecimento do turismo;

•observar as boas práticas, experiências e disseminação de conhecimento.o

1.2 Planejamento e Posicionamento de Mercado

A partir de dados e informações coletadas, subsidiar o planejamento e desenvolvimento de
produtos turísticos (destinos, roteiros, serviços) a partir de elementos de identidade da oferta
turística, observadas, também as característicasda demanda (público-alvo). O que se prevê é a
utilização da segmentação turística desde o planejamento estratégico do território ao

; posicionamento dos produtos turísticos. Com isso, agrega-se atratividade à oferta turística,
consolidam-se os produtos existentes e incentiva-se a inserção de novos produtos turísticos de
qualidade nos mercados nacional e internacional. Consiste principalmente em:

• apoiar a elaboração, implementação, monitoramento e avaliação de planos estratégicos de
desenvolvimento do turismo, incorporando a dimensão ambiental, visando antever
possíveis impactos ambientais no momento da formulação do planejamento;

•realizar estudos para a identificação e fortalecimento de produtos ou roteiros turísticos a
serem desenvolvidos;

•formatar, posicionar ou reposicionar produtos turísticos;

•realizar estudos e pesquisas acerca da oferta e demanda turística segmentada.

1.3 Qualificação Profissional, dos Serviços e da Produção Associada

Inovação e competitividade de produtos e serviços advêm com o setor formalizado,regulado,
qualificado e diversificado, integrando a diversidade das expressões culturais, agregando valor em
todas as etapas dos seus processos de produção e operação, possibilitando a dinamização
económica das atividades nos territórios. Para tanto, toma-se necessário, dentre outros:
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•mobilizar os prestadores de serviços turísticos para a formalização e cadastrono Sistema
de Cadastro dos Prestadores de Serviço Turístico;

• informar o consumidor sobre a importância de se adquirir produtos deprestadores
regularmente cadastrados no Cadastur;

•fomentar a classificação dos empreendimentos e equipamentos turísticos eadoção dos
referenciais de qualidade definidos pelo Ministério do Turismo;

•fiscalizar prestadores de serviços turísticos nos Estados e municípios;

, •• identificar demanda de qualificação profissional e empresarial;

•estabelecer padrões e normas de atendimento;

• qualificar profissionais e empresas;

• desenvolver sistema de monitoramento e avaliação da qualificação realizada;

• promover certificação profissional;

• levantar demanda de ações para o fomento e integração da produçãoassociada ao
turismo;

•organizar e qualificar a produção associada ao turismo;

•definir estratégias para inserção dos produtos e serviços turísticos de baselocal.

1.4 Empreendedorismo, Captação e Promoção de Investimento

As dimensões económicas, tecnológicas, empresariais, políticas e sociais podem se consubstanciar
em oportunidades a serem potencializadas ou em riscos a serem minimizados, dependendo da
capacidade de negociações de políticas que ampliem os meios técnicos, jurídicos e financeiros para
a dinamização económica dos negócios do turismo nos territórios. Demandam, principalmente:

• realizar estudos e pesquisas das oportunidades de investimentos no âmbitodo ativo
turístico brasileiro;

•divulgar informações acerca das oportunidades de investimento
financiamento da atividade turística;

•estabelecer parcerias público-privadas;

•divulgar linhas de crédito e modalidades de financiamento;

•promover incentivos fiscais e tributários;

•incentivar o associativismo, cooperativismo e empreendedorismo.
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1.5 Infraestrutura Turística

A dinamização da atividade, a vocação e o protagonismo económico no território possibilitam, por
meio de iniciativas variadas de cooperação, tecnologias e fomento, incorporar valor agregado e
ambiente favorável para o desenvolvimento do turismo. As estratégias de infraestrutura turística,
conjunto formado por obras e instalações de estrutura física e de serviços indispensáveis ao
desenvolvimento do turismo e existentes em função dele, necessitam, dentre outros:

• infraestrutura e equipamentos urbanos diretamente relacionados às atividadesturísticas;

• infraestrutura de acesso, tais como estradas turísticas, ferrovias, pontes, rodovias, túneis e
viadutos, orlas fluviais, lacustres e marítimas;

•terminais rodoviários, ferroviários, aeroviários, fluviais, lacustres e marítimos;

-fí çdificÿções <le uso público destinadas a atividades indutoras de turismo comocentros de
. - ;. í i museus, casas de memória, centros de convenções, centros de apoio ao turista,

teatros, centros de comercialização de produtos artesanais e mirantes públicos;

•restauração de edifícios, monumentos e conjuntos históricos;

•elaboração de projetos de infraestrutura turística.

1.6 Informação ao Turista

Oferecer ao turista, informações seguras, atualizadas e completas sobre atrativos turísticos,
eventos, infraestrutura, serviços, acessos e história da região ou município, com a recomendação
de programas e atividades adequados ao perfil do turista. Para tanto, toma-se necessário, dentre
outros:

•guias e mapas turísticos;

•banco de imagens e vídeos;

•portais (site) de regiões e destinos turísticos;

•redes sociais e novas mídias;

•sinalização turística;

fr -centro de atendimento ao turismo.

1.7 Promoção e Apoio à Comercialização
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Este eixo exige profissionaise serviços qualificados, infraestrutura, informações segurase precisas,
articulação da cadeia produtiva do turismo em redes de cooperação, de forma a se obter produtos
estruturados e segmentados, adequados à promoção e comercialização. Requer, principalmente:

•campanhas promocionais e publicitárias, além da produção das respectivas peças;

•produção de materiais promocionais, tais como banners, cartazes, catálogos, folhetos, guias,
livros, manuais, revistas, sacolas, pósteres, postais, conteúdosdigitais, vídeos e filmes;

•realização de famtrip e presstrip;

• organização de rodadas de negócios;

• participação em feiras e eventos.

1.8 Monitoramento

Ações e projetos conduzidos a partir de uma visão geral de processo de mudança exige a aplicação
de critérios cuidadosos de seleção de prioridades, análises das demandas e ofertas associadas às
capacidades institucionais, de recursos técnicos, financeiros e de pessoas para produzir dados e
informações precisas e confiáveis que possibilitem retroalimentar o ciclo de monitoramento da
atividade turística no território. É imperioso e exige, dentre outros:

•mensuração da atividade do setor de turismo, sob o ponto de vista da oferta, em termos de
estrutura produtiva, emprego e ocupação hoteleira (estoque e indicadores de ocupação) em
nível municipal e estadual;

, t mensuração da demanda turística internacional (receptiva e emissiva) e doméstica em termo
de sua quantificação e caraterização;

•mensuração dos impactos das atividades turísticas em termos económicos, ambientais e
sociais;

•realização de estudos complementares, como avaliação das tendências de usode novas
tecnologias para a mensuração e análise do setor.

2. O PLANO DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO TURISMO
-CONCEITUAÇÃO

O Plano de Desenvolvimento Territorial do Turismo é um instrumento de planejamento em uma
área geográfica selecionada, que tem por objetivo principal orientar o crescimento do setor,
estabelecendo as bases para a definição de ações, as prioridades, e a tomada de decisão. Deve,
portanto, constituir o instrumento técnico de gestão, coordenação e condução das decisões da
política turística e de apoio ao setor privado, de modo a dirigir seus investimentos e melhorar a
capacidade empresarial e o acesso ao mercado turístico.
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A estratégia de formulação do Plano deve, necessariamente: (i) prever a articulaçãoda autoridade
responsável pelo desenvolvimento turístico e representantes dos municípios da área, do setor
empresarial turístico, de outras instituições cujas funções e decisões afetem direta ou indiretamente
o desenvolvimento do turismo e das comunidades afetadas; (ii) contar com a participação de
representantes dessas entidades e da sociedade nas diferentes fases de elaboração do plano; (iii)
facilitar acomunicação e a troca de informação, o consenso sobre os objetivos do plano e o
estabelecimento dos compromissos entre as partes; e (iv) contar com a validação pelo respectivo
Conselho de Turismo, bem como pelo MTur.

A elaboração do Plano pressupõe, ainda, uma visão integrada da realidade da Área Turística sob
psÿpectos relacionados à cadeia produtiva do turismo (produto e mercado) e à gestão do turismo,
além; daqueles relacionados aos âmbitos social, económico e ambiental, e à infracstrutura e
serviços básicos (saneamento básico, energia elétrica, comunicação, acessos e transportes). O
mesmo deverá propor objetivos, metas e diretrizes para o desenvolvimento da atividade turística,
visandoà melhoria da qualidade de vida das populações residentes na área selecionada, que
resultem em um documento com informações necessárias à caracterização da situação atual,
identificando seus problemas e oportunidades e definindo estratégiase ações.

A partir do planejamento, o MTur procura organizar as intervenções públicas para o
desenvolvimento do setor. Além disso, possui uma ação direta na aplicação de recursos do
Orçamento Federal em projetos de infraestrutura turística, planejamento estratégico e operacional
dos destinos, fortalecimento da gestão, acesso a mercados e gestão ambiental, de modo a apoiar a
estruturação, gestão e promoção do turismo no País, de forma regionalizada e descentralizada.

3. OBJETIVO

O objetivo do presente Termo de Referência é orientar a elaboração do Plano de Desenvolvimento
Territorial do Turismo da Área Turística de Pacoti localizada no Estado-Município do Ceará.

4; PRINCÍPIOS METODOLÓGICOS

A metodologia a ser desenvolvida para a elaboração do Plano da Área Turística de Pacoti, aqui
entendida como o conjunto dos fundamentos teóricos, das técnicas e dos métodos empregados no
desenvolvimento das atividades listadas nos próximos itens, deve considerar os seguintes
princípios:

Planejamento estratégico voltado ao mercado turístico: Definição de produtos e mercados para
concentração de esforços, identificando-se os pontos fracos e fortes, as oportunidades e as
ameaças e analisando-se as medidas necessárias para a correção de rumo e a busca por maior
competitividade.

Desenvolvimento sustentável: atendimento aos turistas e melhoria da qualidade de vida da

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
AVENIDA CORONELJOSÉ CICERO SAMPAIO-N° 663-CENTRO-PACOTI-CEARÁ

CNPJ N° 07.910.755/0001-72-CGF N° 06.920.183-8 8



FkÇÀO

Q”llD
$ Página ff

sV/

3*
PREFE,TURA MUNICIPAL DE

Op PACOTI
s

v>
CUIDANDO DA NOSSA GENTE

população local, mediante a geração de emprego e renda e a proteçãodos recursos naturais e
culturais-provisão de infraestrutura e melhoria dos espaços urbanos disponíveis e utilizáveis;
prevenção e controle dos impactos estratégicos (oportunidades e riscos ambientais)
decorrentes do desenvolvimento turístico.
Planejamento participativo: com representantes dos setores públicos e privados, que
intervenham ou possam ser afetados pelo turismo, incluindo as organizações sociais;

Planejamento integrado: definição das ações necessárias para melhorar a competitividade da
área como destino turístico em um único plano, independentemente dos responsáveis pela
execução dessas ações e das fontes de financiamento.

5. CARACTERIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA DE SELEÇÃO DA ÁREA
TURÍSTICA (AT)

Pacoti, distante 95, km de Fortaleza localiza-se na microrregião de Baturité. Seu principal acesso
rodoviário é a CE 060 que liga o Município à capital, e demais municípios cearenses. Com área
territorial de 111.959 Km2, sua população, estimativa IBGE 2014, é de 11.884 habitantes, com
índice de Desenvolvimento Humano (IDH) de 0,635 e índice de Desenvolvimento Municipal
(IDM) de 27,50, ocupando respectivamente a 42° e 45° posição entre os municípios do Ceará. A
atual gestão municipal reconhece que o esporte é direito de cada Pacotiense, conforme o preâmbulo
do art. 217 da Constituição Federal de 1988. Pacoti é o nome do rio que nasce ao extremo sul da
Serra de Baturité e banha o município. Hádivergências quanto ao significado da denominação.
Lagoa das Cotias, rio das Pacovas (banana) e rio das bananeiras, segundo a língua dos indígenas,
antigos habitantes desta terra, são alguns dos significados possíveis. Ainda existe a hipótesede se
chamar Voltado para o Mar. Recentemente, Pacoti tem recebido investimentos privados de
pequeno, médio e grande porte, e o poder público tem investido em projetos de infra-estrutura e
qualificação da mão-de-obra, com o objetivo de preparar o município para a demanda crescente de
turistas A atividade turística representa um importante papel como provedora de sustentabilidade
económica e social em diversas regiões. Observa-se que um conjunto de estruturas de âmbito
social, cultural e ambiental é desenvolvido em função do turismo e impulsionam a geração de
políticas públicas para o setor. Nota-se, portanto, que os polos turísticos necessitam apresentar
características bem definidas neste sentido, com o pleno desenvolvimento de diversos aspectos
relacionados com a sua infraestrutura básica, considerando, inclusive, uma sinalização eficiente e
adequada, que atenda satisfatoriamente todas as necessidades do público.

6. ATIVIDADES A DESENVOLVER

Os trabalhos de elaboração do Plano de Desenvolvimento Territorial do Turismo deverão
contemplar, no mínimo, as etapas e respectivas atividades técnicas apresentadas a seguir:

1.Formulação de Objetivos;
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2.Diagnóstico Estratégico da Área e das Atividades Turísticas;

3.Formulação de Estratégias;

4.Plano de Ação: Seleção de Procedimentos, Ações e Projetos.

Parte I - Formulação dos Objetivos do Plano

Definição dos objetivos gerais e específicos do Plano e sua relação com as políticas de
desenvolvimento turístico do País e do estado em que se localiza a área objetodo plano. Para
serem operacionais, os objetivos devem ser precisos, hierarquizados em função de sua importância,
coerentes com as condições do mercado e com as disponibilidades de orçamento, controláveis e
assumidos pelo conjunto dos agentes envolvidos. Obviamente, os objetivos específicos não podem
ser formulados cpm precisão até que se complete a fase de coleta de informação e diagnóstico,
durante aqual serão enumerados os problemas prioritários a resolver, os instrumentos disponíveis
etc. Se for necessário, entretanto, deve-se visualizar de algum modo a situação futura desejada, ou
que se pretenda alcançar com 0 plano, com a finalidadede estabelecer limites e direcionar a coleta
da informação requerida para o diagnóstico.

Parte II-Diagnóstico Estratégico da Área e das Atividades Turísticas

Nesta seção, propõe-se realizar uma coleta de informação, inclusive com pesquisa primária, caso
necessário, que permita obter: (i) a avaliação da situação estrutural da atividade turística na Área;
e (ii) a posição competitiva relativa da Área no mercado turístico, frente a consumidores e
competidores. Para isto, a coleta e a análise da informação deverão cobrir desde a oferta e a
demanda turística da Região até a situação da infraestrutura e dos serviços básicos, o quadro
institucionale os aspectos socioambientais relacionados com as atividades turísticas.

1. Análise do mercado turístico (demanda e oferta) da Área Turística:

Para efeito prático e de sistematização da informação, recomenda-se realizar a análise do mercado
turístico em função da vocação principal da Área Turística (atual ou potencial), traduzida nos tipos
de turismo ou linhas de produto (de sòl e praia, náutico, de aventura, cultural etc.) nos quais a Área
queira apostar. A motivação principal da viagem ajuda a delimitar os diferentes tipos de turismo
quando se está realizando a análise da demanda. A análise do mercado turístico deverá integrar os
seguintes elementos:

a) Pesquisa Primária ou Secundária para a análise da demanda turística atual da AT,
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que permita aprofundar o conhecimento do comportamento dademanda, uma vez no
destino. Recomenda-se que a análise inclua:

•Caracterização do perfil quantitativo dos visitantes atuais: volume registrado nos
últimos anos, e projeções futuras (cinco anos);

•Caracterização do perfil qualitativo dos segmentos atuais, incluindo: identificação da
motivação da viagem, época de realização da viagem (alta e baixa temporada),
permanência média, gasto médio, equipamentoe serviços turísticos preferidos (hotel,
apart-hotel etc.), meios de transporte escolhidos, modo de viajar (em família, com
amigos etc.);

•Identificação do portfolio estratégico de produtos turísticos (neste portfolio, deve-se
discriminar os produtos turísticos preferidos atuais).

b) Pesquisa Primária ou Secundária para a Análise da demanda turística potencial AT, que
permita identificar os turistas que ainda não tenham chegado, mas que poderiam chegar,
apontando suas motivações e características principais:

• Identificação dos segmentos potências e de elementos críticos que influem no
processo de tomada de decisões de compra da viagem: distância a percorrer, custos,
nível de serviço, nível de segurança,atrativos existentes, divulgação do destino;

• Grau de conhecimento e interesse da demanda potencial pela Área Turística;

• Identificação dos destinos competidores, em função dos diferentes segmentos
potenciais.

c) Pesquisa Primária ou Secundária para a análise da oferta turística da Área Turística.
identificando-se os principais gargalos existentes. A oferta turística refere-se tanto ao
suporte natural ou patrimonial de uma área geográfica, como aos equipamentos e
instalações turísticas necessárias para o aproveitamento do referido suporte, por meio do
consumo turístico. No âmbito do Plano de Desenvolvimento Territorial do Turismo, deve-

*. v v .1,44 se analisar o estado da oferta, incluindo, especificamente:

•Identificar e analisar os recursos ou atrativos turísticos, de base natural ou
patrimonial, em função dos tipos de turismo e linhas de produto nos quais a Área
Turística pretende apostar, avaliando-se seus pontos fortes e suas deficiências. Isto
implica que a entidade responsável pela elaboração do Plano analise as atuais
condições de visita versus ascondições potenciais, os sistemas necessários para a
gestão dos fluxos turísticos, a sinalização informativa e interpretativa que será
convenienteimplementar ou melhorar, a necessária adequação dos recursos humanos,
o nível de segurança e 0 tipo de gestão requerida, para cada tipo de recurso ou atrativo
turístico, etc.

•Junto com o estudo dos recursos ou atrativos turísticos, é preciso também proceder à
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avaliação dos equipamentos e serviços turísticos existentes, com o propósito de
determinar se a oferta existente é capaz de satisfazer à demanda atual e potencial,
tanto em termos quantitativos como qualitativos. A análise deve ser realizada segundo
a ótica dos diferentes sub-setores de atividade (alojamento, alimentação, animação e
lazer, congressos e convenções, operadores receptivos, informação turística, etc.). A
entidade responsável pela elaboração do Plano deve analisar os seguintes elementos:

Número de estabelecimentos;

Capacidade, número de quartos - número de leitos;Número

de empregos gerados;

Taxa de ocupação._
, quantitativa dos equipamentos e serviços turísticos deve ser

completada do ponto de vista qualitativo, detalhando-se os seguintes aspectos:

a. Tipose níveis de serviço prestado, principais falhas deserviços, diversificação dos serviços,
possibilidade ou não de melhorá-los com novas instalações, níveis de qualidade;

b. Análise da necessidade de capacitação de mão de obra para o turismo, em função dos
subsetores de atividade turística (alojamento, alimentação etc.), por meio da verificação de
oferta, nível de capacitação e demanda atual e futura. Indicar a necessidade da promoção de cursos de
capacitação na área de turismo.

2. Análise da infraestrutura básica e dos serviços gerais encontrados naÁrea
Turística:

O Esta

A este componente corresponde um dos condicionantes mais evidentes do desenvolvimento
turístico, já que inclui os elementos que sustentam a atividade social e produtiva: traçado das redes
de comunicação, saneamento, energia, rede bancária, comércio etc. Nesta seção, pretende-se
diagnosticar os aspectos relacionados com a atividade turística em termos de capacidade atual
dos serviços e suas principais carências, frente ao incremento futuro e à pressão doconsumo,
em função dos objetivos propostos no Plano, considerando:

a) Rede viária de acesso à Área e principais atrativos, contendo informaçõessobre:
condições de tráfego das rodovias e da sinalização; vinculação com os atrativos
turísticos; condições adversas e problemas socioambientais associados (invasão de
faixas de domínio, deficiências de drenagem, pontos de erosão); informações
relevantes sobre portos, aeroportos e ferrovias e sua vinculação com o turismo na área.
Sistemade transporte urbano, frequência e qualidade dos serviços; outras opções de
locomoção nas zonas urbanas;

b) Sistema de abastecimento de água: população atendida, indicando asáreas urbanas
carentes de atendimento e sistemas de controle e qualidade da água distribuída;

c) Nível de cobertura do sistema de esgotamento sanitário: população atendida, áreas
urbanas não atendidas, grau de tratamento e pontos de lançamento dos efluentes;
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d) Nível de atendimento do sistema de limpeza urbana: população atendida, áreas urbanas
não atendidas, frequência de coleta e de limpeza nos principais pontos turísticos e
disposição final dos resíduos sólidos;

Situação da rede de drenagem pluvial: áreas urbanas atendidas, eventualocorrência
de inundação, população atingida e danos decorrentes;

Condições dos sistemas de comunicação: cobertura dos serviços detelefonia fixa e
móvel e internet;

Cobertura da iluminação pública: áreas urbanas atendidas, eventuaisinterrupções de
fornecimento de energia;

Atendimento dos serviços de saúde: distribuição de postos, serviços ambulatoriais e
capacidade de internação em hospitais ou clínicas especializadas e outros serviços
correlates:

Situação de segurança referente ao aparato policial, corpo de bombeiros, salva-vidas,
equipes de resgate e salvamento, nível de segurança oferecido à população e aos
turistas, zonas de risco ou áreas com alta incidência de criminalidade.

e)

f)

g)

h)

o
i)

3. Análise do Quadro Institucional da Área Turística

a) Órgãos e Instituições (Federais, Estaduais, da Região ou Municipais), públicas e
privadas, que atuam na gestão do turismo, com indicação do nível de governança
(quando aplicável), quadro de pessoal e qualificação dos profissionais;

b) Impactos e limitaçõés das políticas públicas e da capacidade de gestão pública sobre o
desenvolvimento do turismo no nível local e no conjunto da área turística;

c) Organização e coordenação do processo de planejamento turístico: indicando
instrumentos específicos (planos, ações e projetos, entre outros);

d) Legislação urbanística, ambiental e turística, indicando, caso aplicável, necessidades
específicas e aspectos críticos para o desenvolvimento turístico.

4. Análise dos aspectos socioambientais na Área Turística

Análise das condições ambientais da Área Turística, orientada para identificarantecipadamente as
características e fragilidades socioambientais mais relevantes, os principais riscos e salvaguardas
aconsiderar nas etapas de planejamento eordenamento da atividade turística, os requisitos especiais
a considerar nos estudos ambientais e sociais especificamente referentes às obras; indicadores
socioambientais cujo desempenho será necessário melhorar ou implementar.

a) Identificação e avaliação dos impactos no meio ambiente que já tenham sido
causados por atividades turísticas. Identificação e descrição de áreas degradadas,
suscetíveis de ocupação òu em risco de deterioração, contemplando: fatores de
degradação (desmatamento clandestino, incêndios, usos inadequados); situação de
qualidade dos recursos físicos e bióticos; usos potenciais; necessidades de reabilitação;
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b) Gestão ambiental pública: identificação de órgãos, instituições,políticas públicas e
programas de gestão ambientais instalados oudesenvolvidos na área; metas de
qualidade; medidas de proteção ambiental que afetam o desenvolvimento do
turismo; capacidade institucional dos municípios e das entidades estaduais para a
gestão ambiental, indicando os escritórios e equipes instalados na área; eficiência
da fiscalização nas unidades de conservação;

c) Gestão ambiental nas empresas privadas: programas de certificação ambiental das
empresas turísticas da AT (consolidados ou em implementação);

d) Instrumentos de planejamento e controle territorial: Zoneamento Económico-
Ecológico, planos diretores municipais; vigência de planos, programas e projetos
de outros setores de interface com o turismo, notadamente os referentes à gestão
ambiental e ao desenvolvimento social; avaliação dos projetos ambientais
programados ou em implantação relacionados à conservação de Unidades de
Conservação e outras áreas protegidas, estágio de implementação e respectivas
fontes de recursos.

5. Consolidação do Diagnóstico Estratégico

A compilação de dados indicados nas seções anteriores deve permitir aconsolidação analítica do
diagnóstico, em termos estratégicos, da área turística selecionada e de sua área de influência. Este
diagnóstico deve cobrir, pelo menos,os seguintes elementos:

• Análise dos produtos atualmente consolidados na Área que são as maisrentáveis e as que
ainda têm possibilidade de maior crescimento e que, portanto, é conveniente sustentar e
reafirmar; (ii) as linhas de produtos ainda emergentes ou não exploradas que têm maior
potencial ou possibilidade de crescimento na Área, nas quais se deve concentrar esforços;

• Análise da importância dos atrativos ou recursos turísticos: O real valor do potencial
turístico de uma área não é medido somente pelo número de atrativos que contém, mas sim,
principalmente, pela qualidade dos mesmos. Assim, a hierarquização da importância das
zonas turísticas depende tanto daquantidade como da qualidade dos atrativos nela incluídos.

Embora haja múltiplas possibilidades de classificação e hierarquização dos recursos
turísticos, há certo consenso sobre os três critérios principais que determinam sua qualidade:
(i) as preferências dos usuários ou o grau de interesse que o recurso desperta na demanda
(local, nacional ou internacional); (ii) a singularidade do recurso (sua raridade ou
originalidade); e (iii) sua disponibilidade em tempo, determinada, por exemplo, pelo grau
de tempo favorável para o seu uso (no caso de uma praia,o número de dias por ano de
condições meteorológicas adequadas).

A entidade responsável pela elaboração do Plano deve explicitar ametodologia usada para
a classificação e a hierarquização dos atrativos na área selecionada, analisando os três
critérios acima mencionados. As conclusões de tal análise devem ser claras e explícitas em
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relação ao grau de potencialidade turística da área, em função de tipos de turismo e
mercados- meta.

• Identificação das áreas críticas de intervenção, em cada segmento, e dos atores locais que
são necessários mobilizar;

• Estruturação da Matriz SWOT. Deverá ser apresentada uma avaliação das oportunidades e
riscos cruzados com os pontos fortes e fracos dos aspectos/ temas relevantes para o turismo.
Neste sentido, recupera-se o diagnóstico realizado, para os aspectos/ temas relevantes para
o turismo e caracterizados nas suas oportunidades, riscos, pontos fortes e fracos. E de
fundamental importância incluir na matriz SWOT os aspectos ambientais e sócio- culturais.
Isto permitirá incorporar a análise dos potenciais impactos e definir estratégias de
desenyolvimento do turismo em base sustentável. A análise da matriz SWOT deverá ser
feita em conformidade às suas características especificas, com ênfase no indicativo das
tendências de desenvolvimento. O resultado dessa análise deverá nortear as Estratégias

JCurístjcas, o Plano de Ação, e a priorização das ações, capitalizando as tendências
• e garantindo as condições mínimas para tratamento de pontos críticos, quer seja

; de desenvolvimento, quer seja de sobrevivência.
«'HP'7’' '%*
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Parte III - Estratégias de Desenvolvimento Turístico

'"Á

As estratégias determinam as grandes linhas de ação necessárias para a consecução dos objetivos
propostos. Em função do diagnóstico realizado e das áreas críticas de intervenção identificadas, as
estratégias devem determinar as prioridades de desenvolvimento da atividade turística na Área,
levando em conta, pelo menos, os seguintes âmbitos de atuação:

(i) O posicionamento turístico desejável para a Área e as estratégias de comercialização
necessárias para sua consolidação;

(ii) A valorização e a exploração dos atrativos turísticos principais; os produtose os
tipos/segmentos turísticos nos quais é necessário concentrar esforços e aseleção do
portfolio estratégico de produtos-segmentos de demanda-meta,

(iii) As infraestruturas e os serviços básicos requeridos;

(iv)0 quadro institucional requerido, com especial ênfase no apoio ao investimento turístico e
ao fortalecimento da gestão pública de turismo e meio ambiente em nível local; e

(v) As diretrizes socioambientais requeridas para preservar os ativos naturais e patrimoniais
da Área Turística, durante o desenvolvimento da atividadeturística.

Parte IV- Plano de Ação: Seleção de Procedimentos, Ações e Projetos.

1. Visão Geral e Ações Previstas
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O Plano de Ação deve apresentar uma visão geral do conjunto de atividades e projetos de
investimento a serem realizados para o alcance dos objetivos de desenvolvimento do turismo
sustentável, independentemente da fonte de financiamento a ser mobilizada e das entidades por
eles responsáveis. Deve estabelecer a relação de cada ação com as estratégias, vinculando-as aos
objetivos, tais como, o aumento do emprego e da renda proveniente dos turistas, o aumento dos
benefícios para a população envolvida etc.

As ações propostas devem ser agrupadas por eixo de atuação do Programa de Regionalização do
Turismo, preparando-se uma descrição do seu conjunto, com as seguintes indicações:

a) Ação proposta;
b) Descrição da ação;

c) Objetivo;
d) Justificativa;
e) Benefícios e beneficiários;

f) Normas de licenciamento ambiental exigidas por lei;
g) Custo Estimado;

h) Produtos e Resultados.

2. Dimensionamento do Investimento Total

Após a identificação das ações por eixo de atuação e por município, e o correspondente
dimensionamento dos investimentos, deverá ser estruturado um quadro que indique os
investimentos totais a serem realizados.

3. Avaliação dos Impactos Potenciais da implementação das ações.

a) Para cada ação deverá ser apresentada uma classificação preliminardos impactos
esperados, positivos e negativos (somente os impactos significativos), conforme
modelo exemplifícativo abaixo;

Seleção de alguns parâmetros a serem usados como indicadores dos impactos e
efeitos avaliados nos itens anteriores e, a partir deles,definição das ações de
acompanhamento e monitoramento dosimpactos na implementação das ações.

b)

QUADRO1: EXEMPLO DE MATRIZ DE IMPACTOS POTENCIAIS

Avaliação dos Impactos Potenciais da implementação das ações

IMPACTOS POTENCIAIS*
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ECONÓMICOSAção** AMBIENTAIS SOCIAIS CULTURAIS

Positivos Negativos Positivos Negativos Positivos Negativos Positivos Negativo:

7. PRODUTOS E PRAZOS

A duração dos trabalhos de elaboração do Plano não deve exceder a 240 dias, contados a partir da
data de assinatura do contrato de prestação de serviços de consultoria. Os produtos intermediários,
as formas e os percentuais de pagamento e os respectivos prazos de entrega estão discriminados no
Quadro1: Cronograma Físico-financeiro. O produto final corresponderá ao Plano de
Desenvolvimento Territorial do Turismo da Áréa (nomear), sob a forma de relatório completo,
conciso e tecnicamente embasado, em linguagem que permita leitura ágil e fácil identificação da
linha argumentativa que foi seguida.

QUADRO 2: CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Produtos Descrição Prazo Desembolso

a. Plano de Trabalho: Planejamento
e cronograma dos Trabalhos;
b. Relatório contando os resultados
das atividades descritas no item
Parte I-Formulação dos
Objetivos do Plano_

Produto 1

30 dias 10%

Relatório contendo os resultados
das atividades descritas no item
Parte II - Diagnóstico Estratégico
da área e das Atividades
Turísticas.

Produto 2

60 dias 30%
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Relatório contendo os resultados
das atividades descritas na Parte
III-Estratégias de
Desenvolvimento Turístico.

Produto 3

30 dias 10%

Relatório contendo os resultados
das atividades descritas no item
Parte IV-Plano de Ação.

Produto 4

60 dias 20%

Versão preliminar do Plano,
contendo a consolidação dos
relatórios anteriores.

Produto 5

30 dias 20%

Versão final do Plano, contendo o
Resumo Executivo e o registro dos
processos de participação pública e
validação do Plano._

Produto 6

30 dias 10%

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
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Todos os produtos deverão ser apresentados dentro dos prazos estipulados paraaprovação e
posterior pagamento por parte da contratante.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO

Os produtos devem ser escritos em língua portuguesa e entregues em 02 (duas) viasoriginais,
impressas em qualidade "Laserprint" ou similar, em papel formato A4, deacordo com as Normas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). Os mapas, desenhos e gráficos deverão
ser apresentados de modo adequado para sua perfeita compreensão, em CD-Rom, formatados
para ARCINFO, ARCVIEWou ERDAS, e em quatro vias originais.
A versão final deve ser fornecida em capa dura, bem como em CD-Rom, formatadoe gravado no
editor de texto "Word” da Microsoft, de comum acordo com o contratante. Também deve seguir
as seguintes instruções durante a redação dos documentos finais e intermediários. A formatação
dos documentos, tanto na versão preliminar, como na final, deverá observar as normas da ABNT.
O material cartográfico de fonte secundária deverá ser entregue em 02 (duas) vias originais, em
escalas e formatos previamente aprovados pela equipe de trabalho, deacordo com as normas
brasileiras. Todas as informações georeferenciadas devem ser entregues CD-Rom, e apresentadas
em formato para ARCINFO, ARCVIEW e/ou ERDAS.
Todos os produtos auxiliares, mapas, tabelas, gráficos ou material necessário para melhor
compreensão do plano poderão aparecer como Anexos, de forma a manter ocorpo principal do
plano mais coeso e sucinto.
A versão final do Plano deverá sofrer uma revisão profissional da gramática e da ortografia, a cargo
do Contratado.

9. QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA

A equipe que realizará os trabalhos de formulação do Plano deverá incluir, no mínimo,
profissionais, conforme Quadro 3.

QUADRO 3-EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA PARA A ELABORAÇÃO DOPLANO

ISsioNAlT
" ~

1" 11111111
01 Coordenador do projeto

Nível superior em Administração, preferencialmente em Administração

Pública, Direito ou Engenharia._1

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
AVENIDA CORONELJOSÉ CICERO SAMPAIO-N° 663-CENTRO-PACOTI-CEARÁ

CNPJ N° 07.910.755/0001-72-CGF N° 06.920.183-8 194



fJàv I
Vo.::#

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACOTIí

JfesP* CUIDANDO DA NOSSA GENTE

02 Arquitetos Urbanistas
2

Nível superior em arquitetura e/ ou urbanismo com registro no CAU.
01 Engenheiro Ambiental

3
Nível superior em Engenharia Ambiental ou afins com registro no CREA.
04 Turismólogos

4
Nível superior, Bacharel em Turismo.
01 Economista

5
Nível superior em Economia.
01 Engenheiro Civil

6
Nível superior em engenharia civil com registro no CREA.
01 Estatístico

7
Nível superior em estatística.

10. PARTICIPAÇÃO PÚBLICA E VALIDAÇÃO DO PLANO

Como parte dos serviços de consultoria, previsão no orçamento da organização e darealização de
eventos de participação e validação do Plano (reuniões técnicas, oficinas, audiências públicas),
com a participação de representantes da contratante, dos órgãos governamentais envolvidos, do
trade turístico, do Conselho de Turismo,de outros setores económicos interessados, das associações
civis e das comunidadesda Área Turística.

Deverá ser explicitado se o Conselho Regional de Turismo já está instalado ou se está em vias de
instalação indicando sua composição e funcionamento.

Deverão ser realizados e amplamente divulgados, no mínimo, dois eventos de participação pública,
durante a execução dos trabalhos com o objetivo de divulgar os resultados, discutir as propostas e
receber sugestões dos participantes, preferencialmente, nos seguintes momentos:

1. Após a aprovação do produto referente ao diagnóstico da Área Turística (Produto 2) deverá
ser realizada uma Oficina Pública;

2. Após aprovação da versão preliminar deverá ser realizada uma Audiência Pública para
validação final do Plano.

11.ORÇAMENTO DOS SERVIÇOS

Deverá ser apresentada planilha de discriminação dos custos, conforme modelo quesegue:

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
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QUADRO 3: PLANILHA DE CUSTOS (ORÇAMENTO)

PLANILHA GERAL
OBJETO: ELABORAÇÃO DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO

TERRITORIAL DO TURISMO DE PACOTI
FL 01.

ESPECIFICAÇÃO/DISCRIMINAÇÃOITEM UNIDADE QNT VALOR UNIT VALOR TOTAL
EQUIPE TÉCNICAA
PESSOAL DE NIVEL SUPERIOR1
Coordenador1.1 hora 440 R$ RS
Turismologo1.2 hora 242 R$ R$
Arquiteto Urbanista1.3 242 RShora RS
Engenheiro Ambiental_Aá hora 242 RS RS

"5 Economista 242 R$ R$"hora

1.6 Estatístico hora 242 R$ RS
Engenheiro Civil1.7 hora R$ R$242

2 PESSOAL AUXILIAR
Revisor Texto2.1 R$ R$mês 5

Auxiliar Técnico2.2 RS R$mês 6
Digitador2.3 mês R$ í$6

Motorista !$2.4 diária 42 R$

SUBTOTAL DA EQUIPE TÉCNICA R$

B_OUTRAS DESPESAS
Locação Veículo Diária 42 R$ R$

Combustível 1.010 R$ R$Litros
Serviços Gráficos Diária 6.600 RS RS
Hospedagem e Deslocamento Diária 30 R$ RS

SUBTOTAL-1 RS

TOTAL GERAL (A+B) RS
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PLANILHA DETALHADA (POR META/PRODUTO) PL-02

— m. I;&: 8
p®giíVOL’

fi- - xr r
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s? m |fj

tsm
jí

: >
) 1 '

T mmmrn
META 3-: META 68§ÿ_

- * ,l 30DfAÇ •: 90 DIAS (60) 120 DAS (30) 180 DIAS (60) ! 210 DIAS (30) 240 DIAS (30)
i

PRODiíT U9?.
*ÿ

.X

mÊ§jlon,dade "
EQUIPE TÉCNI

Valor n I Valor
Total Unt nn, Valor

Total
Valor
Total

Valor
Total

Valor
Total«i'Qnt Qnt. Qnt. Qnt

Total

MKmmWmÊWn X';
...

'»
1 . • « I

: . -

Coordenador 88 88 88hora 44 88 44 440

Turismologo 88 22hora 22 44 44 22 242

Arquiteto Urbanista 22 88 22 44hora 44 22 242

Engenheiro
Ambiental

hora 22 88 22 44 44 22 242

22Economista hora 22 88 44 44 22 242

88Estatístico hora 22 22 44 44 22 242

88 22 44Engenheiro Civil hora 22 44 22 242
V;Tí- A--' .

_X__
la

Revisor Texto mês 1 1 1 1 1 5

Auxiliar Técnico mês 1 1 1 1 1 1 6
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Deslocamento

0 3020 5Diária 5
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OBSERVAÇÕES

- Os custos de horas técnicas incluem os Encargos Sociais

PROPONENTE:
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO II - MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

Local e data

À
Prefeitura Municipal de PACOTI
Comissão Permanente de Licitação.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N°_/2022.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A ELABORAÇÃO DO PLANO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO TURISMO DE PACOTI/CE.

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°_/2022,
). Cujo objeto é Contratação de

empresa especializada para a elaboração do Plano Municipal de Desenvolvimento Territorial do Turismo de

Pacoti/CE.

pelo PREÇO GLOBAL de R$ (

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a)._

, portador(a) da carteira de Identidade n°._e CPF
como representante legal desta empresa.n°

PREENCHER OS PREÇOS INDIVIDUAIS CONFORME CONSTA NO "QUADRO 3: PLANILHA DE
CUSTOS (ORÇAMENTO)" E NA "PLANILHA DETALHADA (POR META/PRODUTO)" VIDE PÁGINAS
23A 25 DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da
abertura da licitação,

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

MODELO I

DECLARAÇAO

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso ou
insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7a da
Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n°
8.666/93e suas alterações posteriores.

H'r
' '

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de _de 2022

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

MODELO II
DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR1. DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de PACOTI, Estado do Ceará, que tem pleno
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame
licitatório e quesua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de de 2022

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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MODELO III

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR!, DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de proVa em processo licitatório, junto ao Município de PACOTI, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de de 2022

r Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

MODELO IV
DECLARAÇAO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR!. DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de PACOTI, Estado do Ceará, sob as
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

de de 2022

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ANEXO IV -MINUTA DO CONTRATO-ÿ ;ÿ

CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PACOTI, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE_, COM A EMPRESA_,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de PACOTI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à AVENIDA
CENTRO - PACOTI - CEARÁ, inscrito no CNPJ/MF sob o n°__, representada por seu Ordenador de Despesas o Sr. _
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa,

Estado do

-N°
através da SECRETARIA DE_, infrafirmado,_com endereço à

inscrito no CNPJ sob o n°em
representada por

__
£

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de TOMADA DE PREÇOS n°_/2022, Processo n°

portador(a) do CPF n° ao fim assinado(a),

2021, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n° /2022. na Lei n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

1
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO TURISMO DE
PACOTI/CE, conforme especificações na proposta de preços da CONTRATADA, parte integrante deste
processo.

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global de
RS (

3.2- O contrato terá vigência de 240 (duzentos e quarenta) dias, podendo ser prorrogado nos casos e formas
previstos na Lei ns8.666, de 21 de junho de1993 e alterações posteriores.

4.1- FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.1- A Unidade Gestora responsável pagará à contratada, pelos serviços contratados e efetivamente
executados, os preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. E
conforme a execução dos serviços, obedecendo ao cronograma disposto no Termo de Referência. Fica
expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a
execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação,
constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
4.2- Não haverá em hipótese algum adiantamento de pagamento por serviços não executados.
4.3- DA FISCALIZAÇÃO
4.3.1- A fiscalização será da CONTRATANTE.
4.3.2- A Contratada deverá se limitar a execução dos serviçosespecificados na Ordem Específica deServiços,
sob pena de executar e não receber.
4.4- O pagamento será efetuado conforme segue:
4.4.1- Apresentação pela Contratada dos serviços, em consonância com as Ordens de Serviço emitidas, para
serem conferidas e atestadas.

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
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4.4.2- O valor de cada fatura corresponderá a planilha orçamentaria dos serviços executados em cada
conforme cada Ordem deServiços, respeitados os preços unitários apresentados na proposta da contratada.
4.5-Serão recolhidos na fonteoES- Imposto sobre serviços conforme alíquota específica prevista no Código
Tributário Municipal.
4.6- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à CONTRATANTE, até o
10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da
execução dos serviços.

5.1- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada talsituação, e antes de recebida a ordem decompra,ser restabelecida
a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio económico-
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada.

6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária n°_ elemento de despesa n°
_

7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
no quantitativo do objeto contratado, até o limite legal conforme o disposto no§12, art. 65, da Lei na 8.666/93
esuas alterações posteriores.

8.1- Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados e concluídos conforme plano de desembolso
estabelecido no Termo de Referência e que segue abaixo.
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de uma justificativa.
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a CONTRATADA, até10 (dez) dias antes da data
do término do prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos CONTRATADA da Prefeitura Municipal de PACOTI, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

a. Plano de Trabalho: Planejamento e cronograma dos Trabalhos;
b. Relatório contando os resultados das atividades descritas no
item Parte I - Formulação dos Objetivos do Plano_

Produto
30 dias 10%

1

Relatório contendo os resultados das atividades descritas no item
Parte II - Diagnóstico Estratégico da área e das Atividades
Turísticas.

Produto
60 dias 30%2

Produto Relatório contendo os resultados das atividades descritas na Parte
III - Estratégias de Desenvolvimento Turístico._30 dias 10%3

Produto Relatório contendo os resultados das atividades descritas no item
Parte IV- Plano de Ação.

60 dias 20%
4

Produto Versão preliminar do Plano, contendo a consolidação dos
relatórios anteriores.

30 dias 20%5

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
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Produto Versão final do Plano, contendo o Resumo Executivo e o registro
6 dos processos de participação pública e validação do Plano.

30 dias 10%

10.1- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO DÊ PACOTI ou a!
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essaj
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.

11.1- A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante.
11.2- No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato a contratada será!
notificada ecientificada das irregularidades apontadas e de queestará, conforme o caso, passível das sanções j
cabíveis. À contratada caberá sanar as falhas apontadas.

12.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno i

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei na 8.666/93esuas j
alterações posteriores;
12.2- Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os '
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à |
Contratada as ocorrências dequaisquer fatos que,a seucritério, exijam medidas corretivas por parte daquela; !
12.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, j
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
12.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas j
pelo Setor Competente.

13.1- Éxecutar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta j
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
13.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações !
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
13.4-Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o j
bom andamento e a boa prestação dos serviços;
13.5r Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos j
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
13.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de PACOTI, mesmo no caso de ausência ou omissão da !
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam |
interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários j
seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar j
medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades !
competentes e das disposições legais vigentes;
13.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a j

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da |
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, j

a não ser para fins de execução do contrato;
13.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela !
CONTRATANTE;
13.9-Pagar seus empregados no prazo previstoem lei, sendo, também, desua responsabilidade o pagamento j

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados !

inclusiveascontribuições previdenciáriasfiscais e parafiscais, FGTS, PIS,emolumentos, seguros deacidentes :

de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de PACOTI por eventuais !
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autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência
às suas obrigações, nãose transfere a Prefeitura Municipal de PACOTI;
13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

13.11- Responder, pecuniariámente, por todos os danose/ou prejuízos que forem causados à União, Estado,

Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do
Trabalho e legislação pertinente;
13.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para
evitar a ocorrência de danos ao Município e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual
e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de13/02/98;
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao Município causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais
pertinentes ao objeto contratado;

c) Respónsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa,a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o Valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em assinar
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela
CONTRATANTE
b.2) 03% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na
entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto,
a critério CONTRATADA de PACOTI, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado ex ofício da CONTRATADA, mediante
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à CONTRATADA AM

de PACOTI, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem
os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação.

16.1- É vedada a subcontratação do objeto deste Contrato.

17.1- A rescisão contratual poderá ser:
17.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII
E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
17.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
17.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,quandoos houver sofrido;
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17.5- Airesçisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,
incisos Ia IV, ambos da Lei n°8.666/93.

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 8666/93 e
suas alterações.
18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de PACOTI.
18.3- Os recursos serão protocolados na CONTRATADA de PACOTI, e encaminhados à Comissão de
Licitação.

19.1- Fica eleito o foro da Comarca de PACOTI, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia
oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que
possa produzir os efeitos legais.

PACOTI,_de de 2022.

Ordenador de Despesas da SECRETARIA
CONTRATANTE

Representante Empresa
CONTRATADA

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL
AVENIDA CORONEL JOSÉ CICERO SAMPAIO-N° 663-CENTRO-PACOTI-CEARÁ

CNPJ N° 07.910.755/0001-72-CGF N” 06.920.183-8


